
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PLP 470/18 
Apensado: PLP nº 345/2017 

Estabelece prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias para a instalação de 

bloqueadores de sinais de telecomunicação 

nos estabelecimentos penitenciários; altera o 

art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de 

janeiro de 1994, para estabelecer a aplicação 

de recursos do Fundo Penitenciário Nacional 

(Funpen) na instalação, no custeio e na 

manutenção de bloqueadores de sinais de 

telecomunicação em estabelecimentos 

penitenciários e análogos; e destina  ao 

Funpen 5% (cinco por cento) dos recursos do 

Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações (Fistel), a que se referem 

as alíneas “c”, “d”, “e” e “j” do caput do art. 2º 

da Lei nº 5.070, de 7 julho de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece prazo para a 

instalação de bloqueadores de sinais de telecomunicação nos estabelecimentos 

penitenciários e altera a legislação para prever fontes de custeio para a 

instalação dos bloqueadores. 

Art. 2º Para os fins do art. 4º da Lei nº 10.792, de 1º de dezembro 

de 2003, os bloqueadores de sinais de telecomunicação para telefones 

celulares, radiotransmissores e outros meios deverão ser instalados pela União, 

com a colaboração dos Estados e do Distrito Federal, no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei Complementar. 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 



 

Art. 3º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 

1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 3º................................................................................ 

........................................................................................... 

XVIII – instalação, custeio e manutenção de 

bloqueadores de sinais de telecomunicação para telefones celulares, 

radiotransmissores e outros meios, definidos no art. 60, § 1º, da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997, em estabelecimentos penitenciários, 

unidades de internação e outros análogos do sistema penitenciário 

nacional, conforme determina o art. 4º da Lei nº 10.792, de 1º de 

dezembro de 2003. 

...........................................................................................

.................................................................................................................... 

§ 8º Para os fins do inciso XVIII do caput, as prestadoras 

de serviços de telecomunicações deverão disponibilizar as informações 

necessárias e suficientes para que a autoridade estatal e/ou a entidade 

terceira, indicada pela gestora do sistema penitenciário, responsável pela 

instalação e operação do bloqueador de sinal, possa impedir a 

radiocomunicação, em um determinado estabelecimento penitenciário, 

com vistas a implementação de soluções tecnológicas, eficientes e 

eficazes, na forma de regulamentação da Agência Nacional de 

Telecomunicações.” (NR) 

Art. 4º Além das demais fontes já previstas em Lei, constituirão 

receitas do Fundo Penitenciário Nacional (Funpen), instituído pela Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 5% (cinco por cento) dos recursos 

a que se referem as alíneas “c”, “d”, “e” e “j” do caput do art. 2º da Lei nº 5.070, 

de 7 julho de 1966. 

 

 

 



Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2019. 

 

 

Deputado MÁRCIO JERRY 

Presidente em exercício 


